PROJETO DE LEI N°. 049/2016 DE 13 DE OUTUBRO DE 2016
INSTITUI O TURNO ÚNICO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º - Fica instituído Turno Único contínuo, no Serviço Público Municipal, no período de 24 de outubro a 30 de dezembro de 2016.


Art. 2º - O Turno Único instituído no artigo 1º desta Lei será de 06 (seis) horas, a ser cumprido das 07 (sete) horas às 13 (treze) horas, de segunda a sexta-feira.



Art. 3º - O turno único não se aplica às atividades de ensino, de saúde, de vigilância e do serviço de coleta de lixo, cujos horários serão disciplinados pela Secretaria correspondente.


Art. 4º - Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em Lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta Lei.



Art. 5º - Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos de situação de emergência ou calamidade pública, pagando-se, nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os cargos.



Art. 6º - A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, ressalvado o disposto no artigo 3º.



Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir do dia 24 de outubro de 2016.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de outubro de 2016. 

CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal

Mensagem Justificativa

SALVADOR DO SUL, 13 de outubro de 2016.
Ofício nº PMSS 226/2016

Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 049/2016, que institui o “Turno Único”, no Serviço Público Municipal, no período de 24 de outubro a 30 de dezembro de 2016.

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da redução nas receitas municipais, principalmente, às transferências constitucionais, ou seja, as relativas ao FPM – Fundo de Participação dos Municípios - Federal e ao ICMS - Estado, o que vem sendo amplamente discutido pela CNM – Confederação Nacional dos Municípios e pela FAMURS – Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do Sul. Esta queda na arrecadação exige que sejam tomadas várias medidas, por parte da Administração Municipal, no sentido de reduzir as despesas, visando manter o equilíbrio orçamentário-financeiro, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ressaltamos que outras medidas administrativas e de restrições orçamentárias já foram adotadas, para o efetivo equilíbrio orçamentário-financeiro e, consequentemente, a manutenção em dia do pagamento aos servidores municipais, aos fornecedores e demais obrigações.

Destacamos, ainda, que a adoção do “Turno Único”, além de promover economia, principalmente, no consumo de energia elétrica, serviços telefônicos e combustíveis, não prejudicará o andamento normal dos serviços públicos colocados à disposição da população.


Na expectativa de contar com o apoio e a compreensão desse Legislativo Municipal, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.
CARLA MARIA SPECHT







                      Prefeita Municipal
Excelentíssimo Senhor

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

N/ Cidade

